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TERMO DE REFERÊNCIA

 
 
 
 

1. DO OBJETO

1 . 1 .  O presente instrumento d isc ip l ina a contratação de empresa especia l izada
para prestação de serv iços cont ínuos de apoio à conservação de urnas
eletrônicas,  com disponib i l idade de mão de obra em regime de dedicação
exclus iva.

1 . 2 .  A demanda é de natureza cont inuada,  pois ,  pela sua essencia l idade,  v isa
cumprir  as recomendações cont idas no Relatór io  de Estudos de Metodologia
de Conservação das Urnas E letrônicas e,  também, atender à necessidade
legal  de forma permanente e cont ínua,  por  mais  de um exerc íc io  financeiro.

2. VIGÊNCIA DO CONTRATO

2 . 1 .  A contratação deverá ser  real izada com a v igência de 20 (v inte)  meses,
prorrogáveis  até o l imite de 60 (sessenta)  meses,  podendo ser  resc indida
antecipadamente ou prorrogada a cr i tér io  do Contratante,  nos termos do
art .  106,  I I ,  da Lei  nº  14.133,  de 1º de abr i l  de 2021 e a l terações.

2 . 2 .  A contratação plur ianual ,  baseada na Lei  14.133/2021,  oferece vantagens
econômicas s ignificat ivas a esta Corte devido à previs ib i l idade e
estabi l idade que proporc iona.  Ao permit i r  a  contratação de serv iços para um
período super ior  a  um exerc íc io  financeiro,  a  contratação plur ianual  a juda a
evitar  flutuações de preços e custos ao longo do tempo,  bem como a sua
interrupção,  que ser ia  pre judic ia l  a  esta unidade.  Isso pode resultar  em
economia de recursos financeiros,  uma vez que os contratos p lur ianuais
podem ser a justados para reflet i r  os preços atuais  e  futuros de forma mais
favorável .  A lém disso,  a  redução da necessidade de real izar  procedimentos
anuais  de prorrogação pode gerar  economia de tempo e recursos
administrat ivos.  Essa estabi l idade e previs ib i l idade financeira são benef íc ios
econômicos s ignificat ivos da contratação plur ianual ,  conforme estabelec ido
na Lei  14.133/2021.

 
3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
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3 . 1 .  Just ifica-se a contratação tendo em vista a necessidade de supr ir  a
demanda do Tr ibunal  Regional  E le i tora l  de Goiás,  uma vez que o
armazenamento das urnas e letrônicas é centra l izado nesta capita l .

3 . 2 .  O Tr ibunal  Regional  E le i tora l  de Goiás (TRE- GO) possui  atualmente parque
com 16.749 urnas e letrônicas,  armazenadas de forma centra l izada em sua
sede.  A conservação dessas urnas é real izada de forma per iódica e tem por
final idade garant i r  seu correto funcionamento;

3 . 3 .  Logo,  é  imprescindível  que os equipamentos este jam disponíveis ,  a
qualquer tempo,  e em perfe i tas condições de uso para real ização das
ele ições ordinár ias e suplementares,  das consultas populares (p lebisc i to e
referendo),  das e le ições não oficia is  (ent idades de c lasse,  comunitár ias,
etc . )  e  dos tre inamentos real izados com os e le i tores.

3 .4 .  Os procedimentos para a conservação das urnas,  buscam, a inda,  minimizar
o processo de degradação e manter  sua v ida út i l  de,  no mínimo,  10 (dez)
anos,  no caso das urnas e letrônicas,  e  de,  aproximadamente,  5 (c inco)  anos,
das bater ias.

3 . 5 .  As at iv idades de conservação,  nas urnas e nos demais componentes
internos ou externos,  em per iodic idade quadr imestra l ,  encontra amparo nas
recomendações cont idas no Relatór io  de Estudos de Metodologia de
Conservação das Urnas E letrônicas,  e laborado,  a part i r  de ensaios,
pesquisas e testes real izados nas urnas,  pela Fundação de Apoio à
Capacitação em Tecnologia da Informação (FACTI) ,  com anuência do Centro
de Tecnologia da Informação Renato Archer,  por  força do Contrato TSE nº
126/2008,  no qual  foram indicados os procedimentos essencia is  para a
manutenção prevent iva e o prazo em que serão real izados,  de modo a
assegurar  a funcional idade e d isponib i l idade das urnas e preservar seu
tempo de v ida út i l .

3 . 6 .  Ass im, v isando atendimento à manutenção exig ida,  bem como o exposto
acima,  esta unidade entende a necessidade premente de cont inuidade de
contratação de empresa especia l izada para prestar  serv iços de apoio à
conservação de urnas e letrônicas.

3 . 7 .  A presente contratação just ifica-se,  a inda,  pois  a empresa que detém ta l
avença,  manifestou ser  CONTRA a prorrogação do contrato,  com vencimento
previsto para 05/07/2024.  Ass im, ta l  contratação evita a descont inuidade da
prestação dos importantes serv iços descr i tos neste presente Termo de
Referência,  mormente a este cr í t ico per íodo que antecede as E le ições Gerais
2024.
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

4 . 1 .  Contrato de prestação de serv iços cont ínuos de contro le e movimentação
logíst ica,  de estoque,  depósito,  supr imentos e armazenamento de urnas
eletrônicas.

4 . 2 .  Os serv iços deverão ser  prestados com ut i l ização de mão de obra em
regime de dedicação exclus iva por meio de 6(seis)  postos de trabalho,  com
jornada de 44(quarenta e quatro)  horas semanais ,  sendo que os serv iços
deverão ser  executados de segunda a sexta- fe ira,  com uma carga horár ia
diár ia  de 8 horas e 48 minutos,  nos horár ios das 08:00 às 20:00 horas,
respeitado o l imite semanal  e  o intervalo mínimo de a lmoço,  de uma hora,
adequando-se às necessidades do CONTRATANTE,  insta lados no Anexo I I  do
TRE- GO, mas com a possib i l idade de deslocamento pelo Estado de Goiás,
mediante pagamento de diár ias.  Havendo necessidade de real ização de
viagens para os munic íp ios considerados fora da região metropol i tana de
Goiânia ou com distância super ior  a  50km, a CONTRATADA deverá repassar,
antecipadamente,  aos seus empregados o valor  re lat ivo a uma diár ia  por
pernoite,  quando o deslocamento ass im o exig ir.  Não havendo pernoite a
CONTRATADA deverá repassar o valor  referente a meia d iár ia  e com
transporte a cargo do CONTRATANTE.

4.3.  Poderá haver real ização de serv iços extraordinár ios,  em casos excepcionais
a exemplo dos per íodos pré e pós-e le i tora is ,  eventos de grande porte ou
outros mot ivos re levantes.

 
5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

5 . 1 .  Trata-se de serv iço comum de caráter  cont inuado e com fornecimento de
mão de obra em regime de dedicação exclus iva,  a  ser  contratado mediante
l ic i tação,  na modal idade pregão,  em sua forma eletrônica.

5 . 2 .  A função de Auxi l iar  Administrat ivo de Conservação de Urnas E letrônicas,
não se encontra expl ic i tamente l istada na c lass ificação Brasi le i ra de
Ocupações -  CBO, do Ministér io  do Trabalho e Emprego –  MTE.  Deste modo,
considerando a s imi lar idade do serv iço,  ut i l izou-se como referência a função
de Auxi l iar  Administrat ivo/Almoxar i fado l istada na c lass ificação Brasi le i ra de
Ocupações -  CBO, do Ministér io  do Trabalho e Emprego –  MTE,  sob o n.º
4141-05,  havendo,  no mercado,  d iversas empresas aptas à sua execução.

5 . 3 .  A prestação dos serv iços não gera v ínculo empregat íc io  entre os
empregados da CONTRATADA e a Administração CONTRATANTE,  vedando-se
qualquer re lação entre estes que caracter iza pessoal idade e subordinação
direta.
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6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6 . 1 .  Os serv iços,  objeto da contratação,  deverão ser  real izados de forma
completa e com atendimento de todos os requis i tos,  sem que haja
descont inuidade,  uma vez que possuem caráter  instrumental  e  acessór io ,  e
pela sua essencia l idade,  v isa cumprir  as recomendações cont idas no
Relatór io  de Estudos de Metodologia de Conservação das Urnas E letrônicas
e,  também, atender à necessidade legal  de forma permanente e cont ínua,
por mais  de um exerc íc io  financeiro.

·  DOS POSTOS DE TRABALHO
6 . 2 .  Os serv iços serão prestados em regime de dedicação exclus iva de mão de

obra,  composta por 6 (se is)  postos de trabalho de Auxi l iar  Administrat ivo de
Conservação de Urnas E letrônicas,  sendo:

·  5(c inco)  postos de Auxi l iar  Administrat ivo de Conservação de Urnas
Eletrônicas t ipo I ,  que desempenharão as at iv idades descr i tas neste
Termo de Referência,  e

·  1  (um) posto de Auxi l iar  Administrat ivo de Conservação de Urnas
Eletrônicas t ipo I I ,  que desempenhará todas as at iv idades descr i tas
neste Termo de Referência e a inda a atr ibuição de or ientar ,
coordenar e supervis ionar a execução de todos os serv iços.

6 .2 .1 .  Os profissionais  que comporão o quadro de pessoal  da CONTRATADA
deverão ter  perfil  e  competências compat íveis  com as tarefas que lhes
serão atr ibuídas (mão de obra qual ificada),  de modo que garantam o
andamento da prestação dos serv iços conforme o cronograma e a
metodologia a serem firmados com a empresa e val idados pela
fiscal ização contratual .

·  DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE TRABALHO
6 .3 .  Auxi l iar  Administrat ivo de Conservação de Urnas E letrônicas desempenhará

os seguintes serv iços:

6 .3 .1 .  Auxi l iar  os serv idores no recebimento,  entrega e d istr ibuição de todo
mater ia l  de consumo e bens permanentes referentes à urna e letrônica a
serem armazenados e d istr ibuídos às unidades da Just iça E le i tora l ,
conforme plano de trabalho da área competente;

6 .3 .2 .  Auxi l iar  na ident ificação e na guarda dos mater ia is  recebidos em local
apropr iado;

6 . 3 . 3 .  posic ionar urnas e letrônicas nas bancadas,  devidamente
desembaladas,  para real ização de operações técnicas e,  reembalá- las,
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conforme padrão proposto pela Just iça E le i tora l ;

6 .3.4.  Auxi l iar  e  real izar  testes exaust ivos nas urnas e letrônicas;

6 .3 .5 .  Manter  os depósitos devidamente organizados e l impos,  poss ib i l i tando
o bom fluxo dos bens permanentes e dos mater ia is  de consumo da seção
de urnas e letrônicas e logíst ica;

6 . 3 . 6 .  Auxi l iar  na conferência per iódica de mater ia l  estocado e de bens
permanentes da seção de urnas e letrônicas e logíst ica;

6 . 3 . 7 .  Auxi l iar  aos serv idores em todos os levantamentos patr imonia is  de
bens permanentes e mater ia is  de consumo da seção de urnas e letrônicas
e logíst ica;

6 . 3 . 8 .  Separar ,  preparar ,  embalar  e  enviar  o mater ia l  de consumo e
permanente conforme proposto pela seção de urnas e letrônicas e
logíst ica;

6 . 3 . 9 .  Acompanhar e real izar  as at iv idades de l impeza da urna e letrônica,
como lacres e fitas adesivas e outras at iv idades a serem real izadas
dentro dos depósitos da seção de urnas e letrônicas e logíst ica,  que
envolvam esta caracter íst ica;

6.3.10.  Comunicar  qualquer i r regular idade no mater ia l  estocado e recebido;

6 .3 .11.  Ver ificar  as condições de segurança dos depósitos da seção de urnas
eletrônicas e logíst ica,  ta is  como: janelas e portas fechadas,  luzes
apagadas,  equipamentos desl igados e outros,  comunicando qualquer
ocorrência que comprometa a normal idade do funcionamento dos
depósitos;

6 . 3 . 1 2 .  Movimentar  mater ia is  de consumo e supr imentos das urnas
eletrônicas,  remanejamento,  d istr ibuição e organização de equipamentos
e outros bens;

6.3.13.  Ut i l izar ,  com autor ização da CONTRATADA e somente na execução dos
serviços,  os s istemas informat izados para consultas,  emissão de
relatór ios,  le i tura de p laquetas e código de barras de bens móveis ,
mídias de urnas e letrônicas e outros corre latos às at iv idades
desenvolv idas;

6 . 3 . 1 4 .  Atuar nos serv iços que demandem a ut i l ização de empi lhadeira
elétr ica vert ica l  de contrapeso e transpalete ira manual  de movimentação
hor izontal ;

6 .3.15.  Executar  as demais at iv idades inerentes a função.
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Posto Quant.
Postos

Quant idade de Horas
Extras previstas por

posto de trabalho

Auxi l iar  administrat ivo de
conservação de urnas
eletrônicas

(dias úteis e sábados)

06 40 horas

Auxi l iar  administrat ivo de
conservação de urnas
eletrônicas

(domingos e feriados)

06 40 horas

·  DA CARGA HORÁRIA DOS SERVIÇOS
6 . 4 .  A carga horár ia  deverá ser  de 44 (quarenta e quatro)  horas semanais ,
sendo que os serv iços deverão ser  executados de segunda a sexta- fe ira,  com
uma carga horár ia  d iár ia  de 8 horas e 48 minutos,  nos horár ios das 08:00 às
20:00 horas,  respeitado o l imite semanal  e  o intervalo mínimo de a lmoço,  de
uma hora,  adequando-se às necessidades do CONTRATANTE.

·  DOS SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6 . 5 .  Em casos excepcionais ,  a  exemplo dos per íodos pré e pós-e le i tora is ,
eventos de grande porte ou outros mot ivos re levantes,  o  Contratante poderá
requis i tar  a  prestação de serv iços extraordinár ios à CONTRATADA.

6 . 5 . 1 .  Entende-se como pré e pós-e le i tora l  o  per íodo compreendido
entre os meses de ju lho a novembro em ano e le i tora l ,  que requer
o funcionamento da Just iça E le i tora l  em regime de plantão,
objet ivando a preparação das e le ições,  inc lu indo sábados,
domingos e fer iados.

6 .5 .2 .  Os serv iços extraordinár ios só serão pagos à CONTRATADA, na
proporção de horas trabalhadas,  que excederem a 44 (quarenta e
quatro)  horas semanais ,  devida a cada trabalhador e de acordo
com a legis lação trabalh ista e demais normas legais  que
regulamentam o exerc íc io  profissional  da categor ia.

6 .5 .2 .1 .  O l imite de serv iços extraordinár ios por  posto será no
máximo de 80(oitenta)  horas,  por  todo o per íodo e le i tora l ,
d istr ibuído em partes iguais  os percentuais  majorados,  de
50% e 100%.

6 . 5 . 3 .  O valor  do serv iço extraordinár io  será calculado com base na
plani lha de custo e formação de preços.

6 .5 .4 .  O valor  da hora extra será obt ido por meio da d iv isão do salár io-
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base constante na p lani lha de custos por  220 (duzentos e v inte)
horas,  majorando-se o resultado em 50%, se o serv iço for  real izado
em dias normais ou aos sábados,  e  100%, se o serv iço for  prestado
aos domingos e fer iados.

·  DOS DESLOCAMENTOS E PAGAMENTOS DE DIÁRIAS
6 . 6 .  Quando houver necessidade de real ização de v iagens para os munic íp ios
considerados fora da região metropol i tana de Goiânia ou com distância super ior
a 50km, a CONTRATADA deverá repassar,  antecipadamente,  aos seus
empregados o valor  re lat ivo a uma diár ia  por  cada pernoite,  quando o
deslocamento ass im o exig ir.  Não havendo pernoite a CONTRATADA deverá
repassar o valor  referente a meia d iár ia;

6.6.1.  O TRE- GO ressarc irá à CONTRATADA os valores pagos a t í tu lo  de d iár ia ,
juntamente o pagamento da Nota Fiscal /Fatura mensal ,  mediante a
comprovação do repasse dos refer idos valores aos trabalhadores e
apresentação de rec ibo emit ido pela CONTRATADA no qual  conste o
quant i tat ivo de d iár ias pagas no mês de referência;

6 . 6 . 2 .  O valor  da d iár ia  a ser  pago aos trabalhadores será o mesmo
est ipulado pelo contrato 3/2023,  face à s imi lar idade do deslocamento e o
CBO do objeto do c i tado contrato.

6.6.3.  O valor  da meia d iár ia ,  no caso de deslocamentos para munic íp ios fora
da Região Metropol i tana de Goiânia,  com distância super ior  a  50
(c inquenta)  qui lômetros e que não exi jam pernoite,  será correspondente
a 50% (c inquenta por cento)  do valor  da d iár ia  integral ,  cheia,
correspondente ao valor  c i tado no subitem 6.6.2;

6 . 6 . 4 .  Os valores referentes às d iár ias deverão ser  repassados,  pela
CONTRATADA, aos trabalhadores,  mediante adiantamento,  com
antecedência mínima de 01(um) dia da data do deslocamento;

6 . 6 . 5 .  Pr ior i tar iamente,  o  TRE- GO deverá d isponib i l izar  veículo e motor ista
para efet ivar  os deslocamentos necessár ios;

6.6.6.  Est ima-se a real ização de 200 (duzentos)  deslocamentos anuais .

·  DO PREPOSTO
6 .7 .  A CONTRATADA deverá manter  preposto junto ao CONTRATANTE,  aceito pela
fiscal ização,  durante o per íodo de v igência do contrato,  para representá‐ la
administrat ivamente,  sempre que for  necessár io ,  o  qual  deverá ser  indicado
mediante declaração,  na qual  deverá constar  o nome completo,  nº  do CPF e do
documento de ident idade,  a lém dos dados re lac ionados à sua qual ificação
profissional .
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6.7.1.  O preposto deverá apresentar‐se à respect iva unidade fiscal izadora em
até 5(c inco)  d ias úte is  após a ass inatura do contrato,  para tratar  dos
demais assuntos pert inentes à implantação de postos e execução do
contrato re lat ivos à sua competência.

6.7.2.  O preposto deverá estar  apto a esc larecer as questões re lac ionadas às
faturas dos serv iços prestados,  aos deslocamentos,  bem como, a
soluc ionar as questões referentes ao adiantamento de diár ias aos
trabalhadores a locados para a execução dos serv iços contratados.

6 . 7 . 3 .  A CONTRATADA or ientará o seu preposto quanto à necessidade de
acatar  as or ientações da Administração,  inc lus ive quanto ao
cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medic ina do
Trabalho.

·  DOS REQUISITOS MÍNIMOS A SEREM ATENDIDOS PELOS PROFISSIONAIS
ALOCADOS NOS POSTOS DE TRABALHO

6 . 8 .  Os profissionais  a locados nos postos de trabalho deverão cumprir  os
seguintes requis i tos mínimos:

6 .8 .1 .  Demonstrar  paciência,  capacidade de comunicar-se com cordia l idade,
bem como atender com presteza às sol ic i tações;

6 .8 .2 .  Serem pontuais ,  apresentar-se e permanecer devidamente asseados e
uni formizados no local  de trabalho;

6.8.3.  Atender às so l ic i tações de execução dos serv iços objeto do contrato;

6 . 8 . 4 .  Observar as normas de comportamento profissional ,  bem assim
cumprir  as normas internas do órgão;

6.8.5.  Permanecer no posto de trabalho no per íodo determinado,  ausentando-
se apenas quando subst i tu ído ou quando autor izado pela chefia;

6 . 8 . 6 .  Não abordar autor idade ou serv idores,  para tratar  de assuntos
part iculares,  de serv iço ou at inentes ao contrato;

6.8.7.  Guardar s ig i lo  de assunto pert inente ao serv iço;

6 . 8 . 8 .  Zelar  pela preservação do patr imônio do CONTRATANTE,  como urnas
eletrônicas.

·  DOS REQUISITOS ESPECÍFICOS A SEREM ATENDIDOS PELOS
PROFISSIONAIS ALOCADOS NOS POSTOS DE TRABALHO

6.9.  Os profissionais  a locados nos postos de trabalho deverão:

6.9.1.  Escolar idade mínima de ensino médio;

6.9.2.  Ter ,  no mínimo,  18 anos de idade;
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6.9.3.  Quitação com serviço mi l i tar ,  se necessár io;

6 . 9 . 4 .  Idoneidade moral ,  comprovada através de cert idões junto à JUSTIÇA
CIVIL  E CRIMINAL dos lugares onde o empregado res id iu nos ú l t imos
cinco anos;

6 . 9 . 5 .  Não ser  fi l iado a qualquer part ido pol í t ico e nem exercer  at iv idade
pol í t ico-part idár ia  no per íodo da contratação.

6 .9 .6 .  Demais requis i tos compat íveis  ao desempenho das funções,  conforme
definição sumária do código CBO 4141-05.

·  DO PISO SALARIAL REMUNERATÓRIO PARA O POSTO DE TRABALHO
AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE CONSERVAÇÃO DE URNAS ELETRÔNICAS

6 . 1 0 .  Deverá ser  ut i l izado,  como piso salar ia l  remuneratór io ,  o  correspondente
aos valores pagos ao colaboradores do contrato 3/2023,  tanto para remuneração
do posto de trabalho de Auxi l iar  Administrat ivo de Conservação de Urnas
Eletrônicas ( t ipo I ) ,  quanto para remuneração do posto de trabalho de Auxi l iar
Administrat ivo de Conservação de Urnas E letrônicas ( t ipo I I )  que,  apesar de
serem abrangidos pelo mesmo CBO, possuem at iv idades específicas de
conservação de urnas e letrônicas.

·  DOS REQUISITOS GERAIS
6 .11 .  A CONTRATADA deverá estar  apta a comprovar que atende aos requis i tos
mínimos de habi l i tação econômico-financeira,  jur íd ica e técnico-operacional
previstos no Edita l ,  bem como deve manter-se habi l i tada durante toda a
execução dos serv iços.

6 .11 .1 .  Os serv iços serão prestados nas dependências do Tr ibunal  Regional
E le i tora l  de Goiás,  em Goiânia,  nos seguintes endereços:  Praça Cív ica nº
300,  Centro;  Rua 25-A,  esquina com a Rua 17-A,  Setor  Aeroporto;  ou em
qualquer outro prédio,  cedido ou a lugado,  à Just iça E le i tora l  em Goiânia
e Região Metropol i tana,  podendo haver v iagens para c idades do inter ior
do Estado de Goiás nos termos do i tem 6.6 deste Termo de Referência.

7. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

7 . 1 .  Para a execução dos serv iços,  em aspectos gerais  at inentes à
sustentabi l idade:

7 . 1 . 1 .  Deverão ser  adotadas as normas federais ,  obedecidos os cr i tér ios
cont idos na Instrução Normativa SLTI /MPOG nº 01,  de 19 de janeiro de
2010 e Decreto nº 7.746 de 5 de junho de2012 e a l terações poster iores.

7.1.2.  Deverão ser  adotadas as boas prát icas de ot imização da ut i l ização dos
recursos e de redução de desperdíc ios,  ta is  com o
tre inamento/capacitação per iódica dos empregados sobre boas prát icas
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voltadas ao consumo consciente,  redução de desperdíc io  dos recursos
naturais  e  coleta colet iva;

7 . 1 . 3 .  Deverão ser  adotadas prát icas de gestão que garantam os d ire i tos
trabalh istas e o atendimento às normas internas de segurança e
medic ina do trabalho para os empregados das empresas prestadoras dos
serviços;

7 .1 .4 .  Deverão ser  dest inados de forma ambientalmente adequada todos os
mater ia is  e  equipamentos que forem ut i l izados na prestação de serv iços;

7 .1 .5 .  Não deverá ser  mant ida re lação de emprego/trabalho,  de forma direta
ou indireta,  com menores de 18 (dezoito)  anos de idade em trabalho
noturno,  per igoso ou insalubre,  e  qualquer trabalho a menores de 16
(dezesseis)  anos,  sa lvo na condição de aprendiz  a part i r  dos
14(quatorze)  anos;

7 . 1 . 6 .  Deverão ser  seguidas as normas técnicas de saúde,  h ig iene e de
segurança do trabalho,  de acordo com as normas da legis lação
trabalh ista;

7 . 1 . 7 .  Deverão ser  fornecidos equipamentos de segurança que se fizerem
necessár ios para a execução de serv iços;

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1.  A execução do objeto seguirá a seguinte d inâmica:

8 . 1 . 1 .  A Ass inatura do termo de contrato deverá ocorrer  previamente ao
in íc io  da prestação dos serv iços.

8.1.2.  A CONTRATADA deverá comprovar que mantém vínculo empregat íc io/de
trabalho formal  com todos os seus empregados ut i l izados d iretamente na
prestação dos serv iços.

8 .1 .3 .  Para assumir  os postos de trabalho,  a  empresa deve apresentar  seus
empregados tre inados,  uni formizados e equipados conforme a legis lação
de regência e atendendo o d isposto no instrumento convocatór io .

9. UNIFORMES

9.1.  Deverá ser  fornecido uni forme aos empregados,  com subst i tu ição a cada 06
(seis)  meses,  ou a qualquer época,  no prazo máximo de 3 ( três)  d ias,  após
comunicação escr i ta  do CONTRATANTE,  sempre que apresentarem desgastes
ou defe itos que possam comprometer a segurança,  a  apresentação ou a
saúde do empregado.

9 . 1 . 1 .  Deverá ser  fornecido camiseta azul  ou preta,  100% algodão,  manga
curta –  3 unidades por trabalhador.
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9 . 1 . 2 .  Os uni formes deverão ser  fornecidos pela CONTRATADA a seus
empregados,  com pelo menos 01 (um) d ia de antecedência do in íc io  da
prestação dos serv iços,  e  deverão ser  condizentes com a at iv idade a ser
desempenhada no órgão CONTRATANTE,  sem qualquer repasse do custo
para o empregado.

9 . 1 . 3 .  Os uni formes deverão ser  entregues mediante rec ibo,  cuja cópia,
devidamente acompanhada do or ig inal  para conferência,  deverá ser
enviada ao serv idor  responsável  pela fiscal ização do contrato.

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

1 0 . 1 .  Exig ir  o  cumprimento de todas as obr igações assumidas pela
CONTRATADA, de acordo com as c láusulas contratuais  e  os termos de sua
proposta;

1 0 . 2 .  Exercer  o acompanhamento e a fiscal ização dos serv iços,  por  serv idor
especia lmente designado,  anotando em registro própr io  as fa lhas
detectadas,  indicando dia,  mês e ano,  bem como o nome dos empregados
eventualmente envolv idos,  e  encaminhando os apontamentos à autor idade
competente para as providências cabíveis ,  podendo ainda:

1 0 . 2 . 1 .  Ordenar a imediata ret i rada do local ,  bem como a subst i tu ição de
empregado da CONTRATADA, que est iver  sem uni forme ou crachá,  que
embaraçar ou d ificultar  a sua fiscal ização ou cuja permanência no local ,
a  exclus ivo cr i tér io  do CONTRATANTE,  ju lgar  inconveniente.  Da mesma
forma, os funcionár ios que não apresentarem capacitação técnica para o
exerc íc io  das funções,  deverão ser  subst i tu ídos;

1 0 . 2 . 2 .  Examinar as carte iras profissionais  dos empregados que estão
prestando o serv iço para comprovar o registro de função profissional ;

10.2.3.  Exig ir  da CONTRATADA, a qualquer momento,  subsíd ios para aver iguar
se as obr igações e benef íc ios garant idos aos seus empregados estão
sendo cumpridos dentro dos prazos estabelec idos pela legis lação;

10.2 .4 .  Exig ir  da CONTRATADA, a qualquer momento,  documento,  informação
ou declaração v isando a cert ificação de cumprimento das obr igações
contratuais  assumidas pela CONTRATADA.

1 0 . 3 .  Not ificar  a CONTRATADA por escr i to  da ocorrência de eventuais
imperfe ições,  fa lhas ou i r regular idades constatadas no curso da execução
dos serv iços,  fixando prazo para a sua correção,  cert ificando-se que as
soluções por e la propostas se jam as mais  adequadas;

10 .3 .1 .  A not ificação poderá ser  encaminha por e-mai l  ou what 's  app,  desde
que haja prova inequívoca de seu recebimento pela CONTRATADA.
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1 0 . 4 .  Pagar à CONTRATADA o valor  resultante da prestação do serv iço,
mensalmente,  até o 10º (décimo) d ia út i l  contados a part i r  do ateste da nota
fiscal / fatura;

10 .4 .1 .  A Seção de Suporte ao Voto Informat izado,  só atestará a nota fiscal
de serv iços quando toda documentação for  encaminhada pela
CONTRATADA ao CONTRATANTE,  ta is  como: cert idões de regular idades
fiscal ,  FGTS,  t rabalh ista e previdenciár ia ,  e  todos os demais documentos
exig idos pelas instruções normativas e legis lação que disc ip l ina a
matér ia .

10 .4 .2 .  Na nota fiscal  apresentada deverá constar  o mês de referência dos
serviços e o valor  contratual  da parcela mensal  re lat iva aos postos de
trabalho,  às d iár ias e aos serv iços avulsos e extraordinár ios,  se houver.

1 0 . 5 .  Efetuar as retenções tr ibutár ias devidas sobre o valor  da Nota
Fiscal /Fatura da CONTRATADA, no que couber;

1 0 . 6 .  Não prat icar  atos de ingerência na administração da CONTRATADA, ta is
como:

1 0 . 6 . 1 .  exercer  o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA,
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis  por  e la
indicados,  exceto quando o objeto da contratação demandar o
atendimento d ireto;

1 0 . 6 . 2 .  d irec ionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
CONTRATADAS;

1 0 . 6 . 3 .  promover ou aceitar  o  desvio de funções dos trabalhadores da
CONTRATADA, mediante a ut i l ização destes em at iv idades d ist intas
daquelas previstas no objeto da contratação e em re lação à função
específica para a qual  o  trabalhador fo i  contratado;  e

1 0 . 6 . 4 .  considerar  os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores
eventuais  do própr io  órgão ou ent idade responsável  pela contratação,
especia lmente para efe i to de concessão de diár ias e passagens.

10 .7 .  Fornecer por  escr i to  as informações necessár ias para o desenvolv imento
dos serv iços objeto do contrato;

1 0 . 8 .  Real izar  aval iações per iódicas da qual idade dos serv iços,  após seu
recebimento;

10 .9 .  C ient ificar  o órgão de representação judic ia l  da Advocacia- Geral  da União
para adoção das medidas cabíveis  quando do descumprimento das
obr igações pela CONTRATADA;
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1 0 . 1 0 .  Assegurar  que o ambiente de trabalho,  inc lus ive seus equipamentos e
insta lações,  apresentem condições adequadas ao cumprimento,  pela
CONTRATADA, das normas de segurança e saúde no trabalho,  quando o
serviço for  executado em suas dependências,  ou em local  por  e le  designado.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1.  Executar  os serv iços conforme especificações deste Termo de Referência e
de sua proposta,  com a a locação dos empregados necessár ios ao perfe i to
cumprimento das c láusulas contratuais .

1 1 . 2 .  Manter  quadro de pessoas suficientes para atendimento dos serv iços,
inc lus ive no caso de sol ic i tação extraordinár ia  nos per íodos e le i tora is ,  sem
interrupção,  se ja por  mot ivos de fér ias,  descanso semanal ,  l icença,  greve,
fa l ta ao serv iço ou demissão de empregados,  que não terão em hipótese
alguma qualquer re lação de emprego com o CONTRATANTE,  sendo de
exclus iva responsabi l idade da CONTRATADA as despesas com todos os
encargos socia is ,  t rabalh istas e fiscais .

11.3.  Efetuar a reposição de posto de trabalho em caso de ausência de qualquer
natureza,  em até02 (duas)  horas da comunicação do fato.

1 1 . 4 .  Subst i tu ir ,  sempre que determinado pela fiscal ização do contrato,
qualquer empregado cuja atuação,  permanência e/ou comportamento sejam
julgados pre judic ia is ,  inconvenientes ou insat is fatór ios à d isc ip l ina do TRE-
GO ou ao interesse do Serviço Públ ico,  bem como, nos casos em que ficar
constatado descumprimento das obr igações re lat ivas à execução do serv iço,
conforme descr i to  neste Termo de Referência;

1 1 . 5 .  Responsabi l izar-se por  danos causados ao patr imônio do CONTRATANTE
e/ou de terceiros,  resultante de negl igência,  imper íc ia ,  imprudência ou
conduta inadequada de seus empregados,  ficando,  o CONTRATANTE,
autor izado a descontar  da garant ia ,  caso exig ida no edita l ,  ou dos
pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor  correspondente aos danos
sofr idos;

1 1 . 6 .  Responsabi l izar-se pela real ização integral  dos serv iços contratados nos
termos da legis lação v igente.

1 1 . 7 .  Selec ionar e preparar ,  r igorosamente,  os profissionais  que prestarão os
serviços,  conforme caracter íst icas ou requis i tos so l ic i tados em cada i tem.

11.8 .  Responsabi l izar-se pelo cumprimento,  por  parte de seus empregados,  das
normas disc ip l inares determinadas pelo CONTRATANTE.

1 1 . 9 .  Assumir  todas as responsabi l idades e tomar as medidas necessár ias ao
atendimento dos seus empregados ac identados ou acometidos de mal  súbito
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durante o horár io  de trabalho.

11.10.  Fazer cumprir  as normas de segurança adotadas pelo CONTRATANTE além
dos postulados legais  v igentes.

1 1 . 1 1 .  Vedar a ut i l ização,  na execução dos serv iços,  de empregado que seja
fami l iar  de agente públ ico ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança no órgão CONTRATANTE,  nos termos do art igo 7° do Decreto n°
7.203,  de 2010.

11.12.  Manter  s ig i lo ,  sob pena de responsabi l idade c iv i l ,  penal  e  administrat iva,
sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de
terceiros,  que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste
contrato,  devendo or ientar  seus funcionár ios nesse sent ido.

11 .13.  Fiscal izar  e  ministrar  or ientações e cursos aos funcionár ios,  sobre o uso
de EPI  e  segurança no trabalho,  quando necessár io;  economia de energia
elétr ica,  água,  co leta se let iva,  tomando as providências pert inentes para
que sejam corr ig idas todas as fa lhas detectadas,  reportando-se à
fiscal ização do contrato quando houver necessidade.

1 1 . 1 4 .  Manter  os trabalhadores a locados para a execução dos serv iços
uni formizados,  ident ificando-os através de crachás e atentando para os
detalhes de h ig iene pessoal  e  de roupas adequadas para acesso ao TRE- GO,
os cabelos preferencia lmente curtos ou quando longos,  devidamente
amarrados,  inc lus ive,  evitar  o  uso de adereços como correntes,  br incos ou
gorros.

1 1 . 1 5 .  Prover os seus empregados de Equipamentos de Proteção Indiv idual  -
EPI ’s  necessár ios,  exig idos pela legis lação v igente,  sem repassar custos aos
funcionár ios,  assumindo a responsabi l idade pela execução dos serv iços de
acordo com as normas de segurança do trabalho.

1 1 . 1 6 .  Providenciar  o cumprimento dos procedimentos internos determinados
pelo CONTRATANTE em re lação ao uso de te lefones,  registros de
informações,  ut i l ização de chaves,  or ientação sobre normas internas de
segurança,  a lém de outros a serem informados mediante of íc io  ou cart i lha,
no in íc io  de v igência do contrato ou poster iormente,  quando houver a lguma
alteração s ignificat iva.

11 .17.  Encaminhar ao fiscal  do contrato juntamente com a fatura –  Nota Fiscal ,
o  comprovante de entrega mensal  do vale transporte e do vale a l imentação
de todos os funcionár ios do contrato celebrado com o CONTRATANTE.

11.18.  Manter  contro le de ponto,  conforme dispõe a legis lação v igente.

1 1 . 1 9 .  A CONTRATADA deverá informar,  a  todos os funcionár ios que

Termo de Referência 0762818         SEI 24.0.000000233-6 / pg. 14



desempenharão os serv iços,  os benef íc ios trabalh istas a que têm dire i to.

1 1 . 2 0 .  Não será permit ida à CONTRATADA a ut i l ização da estrutura do
CONTRATANTE (salas,  te lefones,  máquina fotocopiadora,  etc . )  para serv iços
administrat ivos ta is  como: se lec ionar,  entrevistar ,  contratar ,  d ispensar ou
tre inar  o seu pessoal  durante a v igência do contrato.

1 1 .2 1 .  Responsabi l izar-se pelos encargos trabalh istas,  previdenciár ios,  soc ia is ,
fiscais  e  comercia is ,  resultantes da execução do contrato,  conforme
exigência legal  e  convenção colet iva da categor ia.

1 1 . 2 2 .  Estar  em conformidade com as determinações da NR-5 (Ministér io  do
Trabalho) .

1 1 . 2 3 .  A CONTRATADA deverá,  sob pena de advertência,  or ientar  seus
empregados a:

11.23.1 .  não permanecer em grupos conversando com vis i tantes,  co legas ou
funcionár ios,  durante o horár io  de trabalho,  sobre assuntos d iversos das
at iv idades exerc idas no posto de trabalho;

11.23.2.  portar  em lugar v is ível  o  crachá de ident ificação.

1 1 .2 4 .  A CONTRATADA desde já  concorda com a retenção de provisões caso o
CONTRATANTE passe a ut i l izar  a conta v inculada nos termos da IN 04/2011
TSE e IN 05/2017 do MPDG.

1 1 .2 5 .  A CONTRATADA deverá manter-se durante toda a execução do contrato
em compat ib i l idade com as obr igações assumidas e todas as condições de
habi l i tação e qual ificação exig idas na l ic i tação.

1 1 . 2 6 .  Não serão aceitas just ificat ivas para fa l ta de empregados,  se ja por
motivo de fér ias,  descanso semanal ,  l icença,  greve,  fa l ta  ao serv iço ou
demissão de empregados.

11.27.  Os empregados da CONTRATADA não terão,  em hipótese a lguma, re lação
de emprego com o CONTRATANTE,  sendo de exclus iva responsabi l idade da
CONTRATADA as obr igações socia is ,  t rabalh istas e fiscais .

1 1 . 2 8 .  Apresentar ,  em até 3 ( três)  d ias,  após o in íc io  dos serv iços ou
subst i tu ição de empregado,  cópias das carte iras de trabalho dos
empregados,  constando o registro dos contratos de trabalho,  observado o
prazo legal  para ass inatura.

1 1 . 2 9 .  Prestar  os serv iços de acordo com as especificações,  observando as
normas internas do CONTRATANTE e tratando com urbanidade e pol idez o
públ ico em geral  e  os serv idores do TRE- GO.
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11.30.  Não transfer i r  a  terceiros,  no todo ou em partes,  os serv iços contratados.

1 1 .3 1 .  Registrar  e  contro lar ,  d iar iamente,  a  ass iduidade e a pontual idade dos
funcionár ios ocupantes dos postos de trabalho,  inc lus ive repor os
trabalhadores fa l tantes.

1 1 . 3 2 .  Encaminhar à Seção de Suporte ao Voto Informat izado (SEVIN)
juntamente com a pr imeira fatura os seguintes documentos:  Recibo de
entrega dos equipamentos de proteção (EPIs) ;  rec ibo de entrega dos
uni formes;  exame médico ocupacional  dos empregados envolv idos na
execução do contrato;  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais  –  PPRA e
Programa de Contro le Médico de Saúde Ocupacional  –  PCMSO.

1 1 . 3 3 .  Responsabi l izar-se pelo cumprimento das obr igações previstas em
Acordo,  Convenção,  Diss íd io Colet ivo de Trabalho ou equivalentes das
categor ias abrangidas pelo contrato,  por  todas as obr igações trabalh istas,
socia is ,  previdenciár ias,  t r ibutár ias e as demais previstas em legis lação
específica,  cuja inadimplência não transfere a responsabi l idade ao
CONTRATANTE;

11.34.  Prestar  todo esc larecimento ou informação sol ic i tada pelo CONTRATANTE
ou por seus prepostos,  garant indo- lhes o acesso,  a  qualquer tempo,  ao local
dos trabalhos,  bem como aos documentos re lat ivos à execução do
empreendimento.

11.35.  Promover a organização técnica e administrat iva dos serv iços,  de modo a
conduzi - los eficaz e eficientemente,  de acordo com os documentos e
especificações que integram este Termo de Referência,  no prazo
determinado.

1 1 .3 6 .  Conduzir  os trabalhos com estr i ta  observância às normas da legis lação
pert inente,  cumprindo as determinações dos Poderes Públ icos,  mantendo
sempre l impo o local  dos serv iços e nas melhores condições de segurança,
hig iene e d isc ip l ina.

11 .37.  Manter  durante toda a v igência do contrato,  em compat ib i l idade com as
obr igações assumidas,  todas as condições de habi l i tação e qual ificação
exig idas na l ic i tação;

1 1 . 3 8 .  Guardar s ig i lo  sobre todas as informações obt idas em decorrência do
cumprimento do contrato;

11 .39 .  Arcar  com o ônus decorrente de eventual  equívoco no dimensionamento
dos quant i tat ivos de sua proposta,  inc lus ive quanto aos custos var iáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos,  ta is  como os valores providos com
o quant i tat ivo de vale transporte,  devendo complementá- los,  caso o previsto
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in ic ia lmente em sua proposta não seja sat is fatór io  para o atendimento do
objeto da l ic i tação,  exceto quando ocorrer  a lgum dos eventos arro lados nos
na a l ínea "d" do inc iso I I  do art .  124 da Lei  nº  14.133,  de 2021;

11.40.  Cumprir ,  a lém dos postulados legais  v igentes de âmbito federal ,  estadual
ou munic ipal ,  as normas de segurança do CONTRATANTE;

11.41.  Efetuar o pagamento dos salár ios dos empregados a locados na execução
contratual  mediante depósito na conta bancár ia de t i tu lar idade do
trabalhador,  em agência s i tuada na local idade ou região metropol i tana em
que ocorre a prestação dos serv iços,  de modo a poss ib i l i tar  a  conferência do
pagamento por parte do CONTRATANTE.  Em caso de impossib i l idade de
cumprimento desta d isposição,  a  CONTRATADA deverá apresentar
just ificat iva,  a  fim de que a Administração anal ise sua plausib i l idade e possa
ver ificar  a real ização do pagamento.

11 .42 .  Autor izar  a Administração CONTRATANTE,  no momento da ass inatura do
contrato,  a  fazer  o desconto nas faturas e real izar  os pagamentos dos
salár ios e demais verbas trabalh istas d iretamente aos trabalhadores,  bem
como das contr ibuições previdenciár ias e do FGTS,  quando não demonstrado
o cumprimento tempest ivo e regular  dessas obr igações,  até o momento da
regular ização,  sem preju ízo das sanções cabíveis .

1 1 . 4 3 .  Instru ir  seus empregados quanto à necessidade de acatar  as Normas
Internas da Administração CONTRATANTE;

1 1 . 4 4 .  Instru ir  seus empregados a respeito das at iv idades a serem
desempenhadas,  a lertando-os a não executar  at iv idades não abrangidas pelo
contrato,  devendo a CONTRATADA re latar  ao CONTRATANTE toda e qualquer
ocorrência neste sent ido,  a  fim de evitar  desvio de função;

1 1 . 4 5 .  Instru ir  seus empregados,  no in íc io  da execução contratual ,  quanto à
obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públ icos,
re lat ivas ao contrato de trabalho e obr igações a e le inerentes,  adotando,
entre outras,  as seguintes medidas:

11 .45 .1 .  v iabi l izar  o  acesso de seus empregados,  v ia  internet ,  por  meio de
senha própr ia,  aos s istemas da Previdência Socia l  e  da Receita do Brasi l ,
com o objet ivo de ver ificar  se assuas contr ibuições previdenciár ias foram
recolh idas,  no prazo máximo de 60 (sessenta)  d ias,  contados do in íc io  da
prestação dos serv iços ou da admissão do empregado;

11.45.2.  v iabi l izar  a emissão do cartão c idadão pela Caixa Econômica Federal
para todos os empregados,  no prazo máximo de 60 (sessenta)  d ias,
contados do in íc io  da prestação dos serv iços ou da admissão do
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empregado;

11 .45 .3 .  oferecer todos os meios necessár ios aos seus empregados para a
obtenção de extratos de recolh imentos de seus d ire i tos socia is ,
preferencia lmente por meio e letrônico,  quando disponível .

11.46.  Não se beneficiar  da condição de optante pelo S imples Nacional ,  sa lvo as
exceções previstas no §  5º-C do art .  18 da Lei  Complementar  no 123,  de 14
de dezembro de 2006;

1 1 . 4 7 .  Comunicar  formalmente à Receita Federal  a  ass inatura do contrato de
prestação de serv iços mediante cessão de mão de obra,  sa lvo as exceções
previstas no §  5º-C do art .18 da Lei  Complementar  no 123,  de 14 de
dezembro de 2006,  para fins de exclusão obr igatór ia  do S imples Nacional  a
contar  do mês seguinte ao da contratação,  conforme previsão do art .17,  XI I ,
art .30,  §1º,  I I  e  do art .  31,  I I ,  todos da LC 123,  de 2006.

11.47.1 .  Para efe i to de comprovação da comunicação,  a  CONTRATADA deverá
apresentar  cópia do of íc io  enviado à Receita Federal  do Brasi l ,  com
comprovante de entrega e recebimento,  comunicando a ass inatura do
contrato de prestação de serv iços mediante cessão de mão de obra,  até
o ú l t imo dia út i l  do mês subsequente ao da ocorrência da s i tuação de
vedação.

12. DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1.  Não será admit ida a subcontratação do objeto l ic i tatór io .

13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1.  É admiss ível  a  fusão,  c isão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra
pessoa jur íd ica,  desde que sejam observados pela nova pessoa jur íd ica todos
os requis i tos de habi l i tação exig idos na l ic i tação or ig inal ;  se jam mant idas as
demais c láusulas e condições do contrato;  não haja pre ju ízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração CONTRATANTE
à cont inuidade do contrato.

14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO

14 .1 .  O contrato deverá  ser  executado f ie lmente pelas partes,  de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei  nº  14.133,  de 2021,  e  cada parte
responderá  pelas consequências de sua inexecução tota l  ou parc ia l ;

14 .2 .  Em caso de impedimento,  ordem de paral isação ou suspensão do contrato,
o cronograma de execução ser á  prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente,  anotadas ta is  c i rcunst ânc ias mediante s imples apost i la ;

1 4 . 3 .  Após  a ass inatura do contrato ou instrumento equivalente,  o  órgão ou
e n t i d a d e poderá  convocar o representante da empresa CONTRATADA para
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reunião in ic ia l  para apresentação do plano de f iscal ização,  que conter á
informações acerca das obr igações contratuais ,  dos mecanismos de
f iscal ização,  das estrat ég ias para execução do objeto,  do p lano
complementar  de execução da CONTRATADA, quando houver,  do método de
afer iç ão  dos resultados e das sanções apl ic áveis ,  dentre outros.

14 .4 .  O contrato será ́  f iscal izado por serv idores nomeados que acompanharão  a
execução dos serv iços contratados;

1 4 . 4 . 1 .  A fiscal ização técnica  f icar á  a  cargo da Seção de Suporte ao Voto
Informatizado,  nomeados em portar ia  específica;

1 4 . 4 . 2 .  A fiscal ização administrat iva f icar á  a  cargo da Seção de Fiscal ização
Administrat iva de Contratos,  de acordo com o Regulamento Interno do
TRE- GO;

1 4 . 5 .  A gest ão  do contrato ficará  a cargo do t i tu lar  da Coordenador ia de
Sistemas Ele i tora is e  seu subst i tuto,  que tem por responsabi l idade ger i r  o
contrato em seu aspecto formal  e  legal ,  conforme preconiza a Instrução
Normativa nº 05,  de 25/05/2017 e suas eventuais  atual izações;

14.6.  Ordenador de despesas e seu subst i tuto;

1 4 . 7 .  As tratat ivas entre Contratante e CONTRATADA deverão ser  sempre por
escr i to ,  de prefer ênc ia por  meio e letr ôn ico,  e-mai l  inst i tuc ional  ou S istema
Eletr ôn ico de Informação (SEI)  do TRE- GO, quando o caso não ensejar  a
necessidade de reuni ão  presencia l ;

1 4 . 8 .  As at iv idades de gest ão  e f iscal ização da execução contratual  devem ser
real izadas de forma prevent iva,  rot ineira e s istemát ica;

14 .9 .  O cr i t é r io  de mediç ão a ser  adotado para f ins de remuneração do contrato
ser á  fe i to  de acordo com o i tem 14 deste Termo de Refer ênc ia;

14.10.  A prestação qual i tat iva dos serv iços ser á  medida através  do Instrumento
de Mediç ão dos Resultados ( IMR) -  que é  o  mecanismo que def ine,  em bases
compreensı ́ve is ,  tangı ́ve is ,  objet ivamente observáveis  e  comprováveis ,  os
nı ́ve is  esperados de qual idade da prestação do serv iço e respect ivas
adequações de pagamento;

1 4 . 1 1 .  P a r a f ins de efet ivo contro le sobre a execução contratual ,  a
CONTRATANTE aval iar á  eventuais  i r regular idades na execução contratual .  A
ocorr ênc ia de eventos desse t ipo acarretar á  na apl icação de penal idade de
sanções e g losas sobre o valor  do documento de cobrança referente ao
período em que se ver if icarem as i r regular idades de acordo com os i tens 14
e 5 deste documento;
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1 4 .1 2 .  O acompanhamento e a f iscal ização da execução do contrato consistem
n a ver ificação da conformidade da prestação dos serv iços de forma a
assegurar  o perfe i to cumprimento do a juste,  que serão exerc idos por  um ou
mais representantes da Administração,  de acordo com Art . 7º da Lei
14.133/2021 e especia lmente designados para ta l  f im;

1 4 .1 3 .  De acordo com o Art .  117 da Lei  14.133/2021 a execução do contrato
deverá  ser  acompanhada e f iscal izada por 1 (um) ou mais f iscais  do
contrato,  conforme requis i tos estabelec idos no i tem 14 deste TR;

1 4 . 1 4 .  O f i s c a l  técnico  do contrato deverá  apresentar  ao preposto da
CONTRATADA a aval iação da execução do objeto ou,  se for  o  caso,  a
aval iação de desempenho e qual idade da prestação dos serv iços real izada
constante do i tem 14 deste TR,  e  o preposto deverá  apor ass inatura no
documento,  tomando c iência  da aval iação real izada;

1 4 . 1 5 .  A CONTRATADA poderá  apresentar  just if icat iva para a prestação do
serviço com menor n ível  de conformidade,  que poderá  ser  aceita pelo f iscal
técnico ,  desde que comprovada a excepcional idade da ocorr ênc ia,  resultante
exclus ivamente de fatores imprevis íveis  e  a lheios ao contro le do prestador;

1 4 . 1 6 .  N a hipótese de comportamento cont ínuo de desconformidade da
prestação do serv iço em re lação  à  qual idade exig ida,  bem como quando esta
ultrapassar os n ı ́ve is  mínimos  to leráveis  previstos nos indicadores,  a lém dos
fatores redutores,  devem ser apl icadas as sanções à  CONTRATADA de acordo
com as regras previstas no ato convocatór io.

14.17.  O f iscal  do contrato:

14 .17 .1 .  Deverá  anotar  em registro própr io todas as ocorrências  re lac ionadas
à  execução do contrato,  determinando o que for  necessár io para a
regular ização das fa l tas ou dos defe i tos observados;

1 4 . 1 7 . 2 .  Deverá  informar a seus super iores,  em tempo hábi l para a adoção
das medidas convenientes,  a  s i tuação  que demandar decisão ou
providência que ultrapasse sua competência ;

14 .18 .  De acordo com o §  3º  do Art .  117 da Lei  14.133/2021,  o f iscal  do contrato
ser á  auxi l iado pelos órgãos  de assessoramento jur íd ico e de contro le interno
da Administração,  que deverão d ir imir  dúvidas e subsid i á - lo  com informações
re levantes para prevenir  r iscos na execução contratual ;

1 4 . 1 9 .  O f i s c a l  técnico  poderá  real izar  aval iação  diár ia ,  semanal  ou mensal ,
desde que o per íodo  escolh ido seja suficiente  para aval iar  ou,  se for  o  caso,
afer i r  o  desempenho e qual idade da prestação dos serv iços;

Termo de Referência 0762818         SEI 24.0.000000233-6 / pg. 20



1 4 .2 0 .  Para os serv iços de conservação das urnas e letrônicas,  em que haverá o
emprego de trabalhadores em regime de dedicação  exclus iva:

1 4 . 2 0 . 1 .  C a s o não  seja apresentada a documentação comprobatór ia  do
cumprimento das obr igações trabalh istas,  previdenciár ias e para com o
FGTS,  o CONTRATANTE comunicar á  o  fato à CONTRATADA e reterá o
pagamento da fatura mensal ,  em valor  proporc ional  ao inadimplemento,
at é  que a s i tuação  seja regular izada;

14 .20 .2 .  Não havendo quitação das obr igações por  parte da CONTRATADA o
Contratante poderá  efetuar o pagamento das obr igações d iretamente aos
empregados da CONTRATADA que tenham part ic ipado da execução dos
serviços objeto do contrato;

14.20.3 .  Tais  pagamentos não conf iguram vínculo  empregat íc io ou impl icam a
assunção de responsabi l idade por quaisquer obr igações dele decorrentes
entre o Contratante e os empregados da CONTRATADA;

1 4 . 2 0 . 4 .  O contrato só será considerado integralmente cumprido após a
comprovação,  pela CONTRATADA, do pagamento de todas as obr igações
trabalh istas,  soc ia is  e  previdenciár ias e para com o FGTS referentes à
mão de obra a locada em sua execução,  inc lus ive quanto às verbas
resc isór ias .

1 4 . 2 1 .  A fiscal ização de que trata este tópico não exclu i  nem reduz a
responsabi l idade da CONTRATADA, inc lus ive perante terceiros,  por  qualquer
irregular idade,  a inda que resultante de imperfe ições  técnicas ,  v íc ios
redib i tór ios,  ou emprego de mater ia l  inadequado ou de qual idade infer ior  e ,
na ocorrência desta,  n ão impl ica  corresponsabi l idade do Contratante ou de
seus agentes,  gestores e f iscais ;

14.22.  De acordo com o Art .  119 da Lei  14.133/2021 o contratado ser á  obr igado
a reparar ,  corr ig i r ,  remover,  reconstru ir  ou subst i tu ir ,  a  suas expensas,  no
total  ou em parte,  o  objeto do contrato em que se ver i f i c a r e m víc ios,
defe i tos ou incorreções  resultantes de sua execução ou de mater ia is  nela
empregados;

1 4 . 2 3 .  A s d isposições previstas neste Termo de Refer ênc ia não excluem o
disposto no Anexo VI I I  da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05,  de 2017,
apl icável  no que for  pert inente à  contratação ,  por  força da Instrução
Normativa Seges/ME nº 98,  de 26 de dezembro de 2022;

1 4 . 2 4 .  Ident if icada qualquer inexat idão ou i r regular idade,  o  f i s c a l  técnico  do
contrato emit i r á  not ificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção.  (Decreto nº 11.246,  de 2022,  art .  22,
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I I I ) ;

1 4 .2 5 .  O f i s c a l  técnico  do contrato informará  ao gestor  do contato,  em tempo
hábi l,  a  s i tuação  que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência ,  para que adote as medidas necessár ias e
saneadoras,  se for  o  caso.  (Decreto nº 11.246,  de 2022,  art .  22,  IV) ;

1 4 .2 6 .  No caso de ocorrências  que possam inviabi l izar  a execução do contrato
nas datas aprazadas,  o  fiscal  técnico  do contrato comunicar á  o  fato
imediatamente ao gestor  do contrato.  (Decreto nº 11.246,  de 2022,  art .  22,
V);

1 4 .2 7 .  fiscal  técnico  do contrato comunicar á  ao gestor  do contrato,  em tempo
hábi l,  o  término  do contrato sob sua responsabi l idade,  com vistas à
tempes t i va renovação ou à  prorrogação contratual  (Decreto nº 11.246,  de
2022,  art .  22,  VI I ) ;

1 4 . 2 8 .  O contratado ser á  responsável  pelos danos causados d iretamente à
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato,  e  não
exclu irá ́  nem reduzir á  essa responsabi l idade a fiscal ização ̃  o  ou o
acompanhamento pelo contratante,  conforme Art .  120 da Lei  14.133/2021

1 5 . DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO DE RESULTADOS PARA
FATURAMENTO

1 5 . 1 .  A aval iação da execução do objeto ut i l izará Instrumento de Medição de
Resultado ( IMR),  previsto neste i tem, devendo haver o redimensionamento
no pagamento.

 

TABELA 1

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR

INDICATIVO QUALIDADE DOS SERVIÇOS

Finalidade Garantir a eficiência na gestão prestação dos
serviços.

Meta a cumprir 100% do atendimento dos itens descritos no
presente indicador

Forma de aferição Fiscalização e verificação do cumprimento
dos Itens selecionados

Critérios de avaliação Pontuação conforme apuração na tabela de
itens descritos abaixo
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Itens Descrição Pontos

1 Não realizar a cobertura do posto de trabalho
em até 2 h da comunicação de falta dos
trabalhadores. (por ocorrência)

02

2 Não realizar a cobertura em24 h de
afastamento dos trabalhadores

(Férias/Atestado Médico). (por ocorrência)
10

3 Manter funcionário sem qualificação para
execução dos serviços. (por ocorrência) 6

4 Destruir ou danificar equipamentos por culpa
ou dolo de seus agentes; (por ocorrência) 3

5 Deixar de cumprir determinação formal ou
instrução complementar da fiscalização, sem
justificativa; (por ocorrência)

7

6 Deixar de substituir empregado, de forma
imediata, que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições; (por
empregado e por dia)

6

7 Deixar de realizar controle de ponto e presença
de seus funcionários; (por ocorrência). 6

8 Deixar de apresentar carteira de trabalho
assinada, bem como os demais documentos
constantes do Contrato. (por dia)

10

9 Deixar de cumprir as obrigações trabalhistas
no período previsto no contrato (incluindo
depósitos de INSS e FGTS). (por ocorrência)

10

10 Deixar de fornecer vale transporte na data
correta e no valor devido. (por ocorrência) 15

11 Deixar de fornecer vale alimentação na data
correta e no valor devido. (por ocorrência) 15

12 Não realizar o adiantamento de diárias aos
funcionários em deslocamento, em até1(um)
dia da data marcada para o deslocamento. (por
ocorrência)

15

13 Deixar de realizar o pagamento dos salários na
data correta e no valor devido. (por ocorrência) 15

14 Deixar de fornecer os uniformes, nas
especificações, quantidades e prazos
estabelecidos. (por ocorrência)

5

 

RELATÓRIOS DE IMPERFEIÇÕES

RELATÓRIO MENSAL DE GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS
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RELATÓRIO DE IMPERFEIÇÕES OCORRIDAS NO PERÍODO

Nº do Item Data da ocorrência Descrição e Observação

   
   

Obs.: neste relatório deverão ser anotados o número do item definido para a ocorrência, a
data da ocorrência da imperfeição, sua descrição, observação se houver e a pontuação
correspondente, conforme definidos no Quadro de Indicativo da Tabela 1.

 

TABELA DE AJUSTE DE PONTOS E EFEITOS REMUNERATÓRIOS

TOTAL FINAL DE
PONTOS OBTIDOS

FAIXA DE AJUSTE EFEITOS
REMUNERATÓRIOS

de 00 a 40 pontos TOLERÂNCIA Remuneração de 100% do
valor da fatura apurada no
mês

De 41 a 50 pontos AJUSTE 1 Remuneração de 99% do valor
da fatura apurada no mês

De 51 a 60 pontos AJUSTE 2 Remuneração de 98% do valor
da fatura apurada no mês

De 61 a 70 pontos AJUSTE 3 Remuneração de 96% do valor
da fatura apurada no mês

De 71 a 80 pontos AJUSTE 4 Remuneração de 94% do valor
da fatura apurada no mês

De 81 a 90 pontos AJUSTE 5 Remuneração de 91% do valor
da fatura apurada no mês

De 91 a 100 pontos AJUSTE 6 Remuneração de 88% do valor
da fatura apurada no mês

Acima de 100 pontos AJUSTE 7 Remuneração de 85% do valor
da fatura apurada no mês

A OCORRÊNCIA DO “AJUSTE 07” POR 3 (TRÊS) VEZES SEGUIDAS OU 4 (QUATRO)
VEZES INTERCALADAS EM 12 MESES, PODERÁ ENSEJAR RESCISÃO CONTRATUAL.
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16. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS

16.1 .  Os serv iços serão recebidos após sua prestação,  por  fiscal  especia lmente
designado pelo CONTRATANTE,  que procederá à conferência de sua
conformidade com as condições e especificações estabelec idas neste Termo
de Referência e no Termo de Contrato respect ivo.

16.1 .1 .  Após o recebimento da fatura/nota fiscal ,  o  fiscal  técnico do contrato
deverá apurar  o resultado das aval iações da execução do objeto e
real izar  anál ise do desempenho e qual idade da prestação dos serv iços
real izados em consonância com os indicadores previstos no Instrumento
de Medição de Resultados,  que poderá acarretar  o redimensionamento de
valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando em re latór io
c ircunstanciado a anál ise e a conclusão acerca das ocorrências na
execução do contrato e demais documentos que ju lgarem necessár ios,
comunicando à sua unidade gestora para manifestação.

16 .1 .2 .  Caso haja i r regular idades que impeçam a l iquidação e o pagamento
da despesa,  a  CONTRATADA, será not ificada,  por  escr i to ,  para real izar  as
respect ivas correções.

16.1 .3 .  Ver ificada a regular idade dos serv iços prestados,  a  nota fiscal / fatura
será atestada.

1 6 . 1 . 4 .  Em até 3 ( três)  d ias úte is  após o adimplemento dos serv iços,  a
CONTRATADA deverá entregar à unidade de fiscal ização administrat iva
toda a documentação comprobatór ia  do cumprimento da obr igação
contratual ,  inc lu indo o cumprimento de suas obr igações trabalh istas;

1 6 . 2 .  A CONTRATADA fica obr igada a reparar ,  corr ig i r ,  remover,  reconstru ir  ou
subst i tu ir ,  às suas expensas,  no todo ou em parte,  o  objeto em que se
ver ificarem víc ios,  defe i tos ou incorreções resultantes da execução ou
mater ia is  empregados,  cabendo à fiscal ização não atestar  a ú l t ima e/ou
única medição de serv iços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir  a  ser  apontadas no Recebimento Provisór io .

1 6 . 3 .  O recebimento do objeto não exclu i  a  responsabi l idade da CONTRATADA
pelos pre ju ízos resultantes da incorreta execução do contrato,  ou,  em
qualquer época,  das garant ias concedidas e das responsabi l idades
assumidas em contrato e por  força das d isposições legais  em vigor  (Lei  n°
10.406,  de 2002).

1 6 . 4 .  Os serv iços poderão ser  re je i tados,  no todo ou em parte,  quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
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proposta,  devendo ser  corr ig idos/refe i tos/subst i tu ídos no prazo fixado pelo
fiscal  do contrato,  às custas da CONTRATADA, sem preju ízo da apl icação de
penal idades.

 
17. DO PAGAMENTO

17.1 .  O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de 10 (dez)  d ias,
contados do ateste da Nota Fiscal /Fatura.

1 7 . 1 . 1 .  O pagamento referente aos serv iços prestados no ú lt imo mês de
vigência contratual  somente ocorrerá após a comprovação do
cumprimento de todas as obr igações trabalh istas (pagamento do salár io
referente ao ú l t imo mês de v igência do contrato e quitação re lat iva à
resc isão do contrato de trabalho entre empregado e empregador,  se for
o caso) ,  por  parte da CONTRATADA.

1 7 . 2 .  A Nota Fiscal  ou Fatura apresentada deverá expressar  os e lementos
necessár ios e essencia is  do documento,  ta is  como:

17.2.1.  o  prazo de val idade;

17.2.2.  a  data da emissão;

17.2.3.  os dados do contrato e do órgão contratante;

17.2.4.  o  per íodo de prestação dos serv iços;

17.2.5.  o  valor  a pagar;  e

17.2.6.  eventual  destaque do valor  de retenções tr ibutár ias cabíveis .

17 .3 .  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal /Fatura,  ou c i rcunstância que
impeça a l iquidação da despesa,  o  pagamento ficará sobrestado até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.  Nesta h ipótese,  o  prazo
para pagamento in ic iar-se-á após a comprovação da regular ização da
situação,  não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE;

17.4.  Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será real izada consulta ao SICAF
para ver ificar  a manutenção das condições de habi l i tação exig idas no edita l .

1 7 . 5 .  Constatando-se a s i tuação de i r regular idade da CONTRATADA, será
providenciada sua not ificação,  por  escr i to ,  para que,  no prazo de 5 (c inco)
dias úte is ,  regular ize sua s i tuação ou,  no mesmo prazo,  apresente sua
defesa.  O prazo poderá ser  prorrogado uma vez,  por  igual  per íodo,  a  cr i tér io
da CONTRATANTE.

17 .6 .  Não havendo regular ização ou sendo a defesa considerada improcedente,
o CONTRATANTE deverá comunicar  aos órgãos responsáveis  pela fiscal ização
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da regular idade fiscal  quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como
quanto à existência de pagamento a ser  efetuado,  para que sejam acionados
os meios pert inentes e necessár ios para garant i r  o  recebimento de seus
créditos.

1 7 . 7 .  Pers ist indo a i r regular idade,  o  CONTRATANTE deverá adotar  as medidas
necessár ias à resc isão contratual  nos autos do processo administrat ivo
correspondente,  assegurada à CONTRATADA o contraditór io  e a ampla
defesa.

1 7 . 8 .  Havendo a efet iva execução do objeto,  os pagamentos serão real izados
normalmente,  até que se decida pela resc isão do contrato,  caso a
CONTRATADA não regular ize sua s i tuação.

17 .9 .  Será resc indido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente
no SICAF,  sa lvo por mot ivo de economic idade,  segurança nacional  ou outro
de interesse públ ico de a l ta re levância,  devidamente just ificado,  em
qualquer caso,  pela máxima autor idade do CONTRATANTE.

1 7 . 1 0 .  Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento,  o
CONTRATANTE deverá real izar  consulta ao SICAF para ident ificar  poss ível
suspensão temporár ia  de part ic ipação em l ic i tação,  no âmbito do órgão ou
ent idade,  pro ib ição de contratar  com o Poder Públ ico,  bem como ocorrências
impedit ivas indiretas,  observado o d isposto no art .  29,  da Instrução
Normativa nº 3,  de 26 de abr i l  de 2018.

1 7 .1 1 .  Quando do pagamento,  será efetuada a retenção tr ibutár ia  prevista na
legis lação apl icável .

17.12.  Será considerada data do pagamento o d ia em que constar  como emit ida
a ordem bancár ia para pagamento.

 
18. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO)

1 8 . 1 .  Os preços in ic ia lmente contratados poderão ser  repactuados,  conforme
disposições do Termo de Contrato.

 
19. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

1 9 . 1 .  A CONTRATADA deverá prestar  garant ia  à execução contratual ,  em valor
correspondente a 5 % (c inco por cento)  do valor  tota l  do contrato.

 
20. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

20.1.  As exigências de habi l i tação jur íd ica e de regular idade fiscal  e  trabalh ista
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são as usuais  para a general idade dos objetos,  conforme disc ip l inado no
edita l .

20 .2 .  Os cr i tér ios de qual ificação econômico-financeira a serem atendidos pelos
l ic i tantes estão previstos no edita l .

2 0 . 3 .  Os cr i tér ios de qual ificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor
serão:

2 0 . 3 . 1 .  Comprovação de que o l ic i tante gerencia ou gerenciou serv iços de
terceir ização compat íveis  com o objeto l ic i tado por per íodo não infer ior  a
12 (doze)  meses,  referentes a per íodos sucessivos não cont ínuos,  não
havendo obr igator iedade de serem in interruptos.

2 0 . 3 . 2 .  Comprovação que já  executou contrato(s)  em número de postos
equivalentes ao da contratação.

2 0 . 4 .  Os atestados deverão refer i r-se a serv iços prestados no âmbito de sua
at iv idade econômica pr inc ipal  ou secundár ia especificadas no contrato socia l
v igente;

20 .5 .  Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato
ou se decorr ido,  pelo menos,  um ano do in íc io  de sua execução.

20 .6 .  Poderá ser  admit ida,  para fins de comprovação de quant i tat ivo mínimo do
serviço,  a  apresentação de di ferentes atestados de serv iços executados de
forma concomitante,  pois  essa s i tuação se equivale,  para fins de
comprovação de capacidade técnico-operacional ,  a  uma única contratação.

2 0 . 7 .  O l ic i tante d isponib i l izará todas as informações necessár ias à
comprovação da legit imidade dos atestados apresentados,  apresentando,
dentre outros documentos,  cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual  da contratante e local  em que foram prestados os serv iços.

2 0 . 8 .  O cr i tér io  de ju lgamento da proposta é o menor preço global  e  a
adjudicação será por  i tem único,  na medida em que a pretensão contratual  é
única.

20.9.  As regras de desempate entre propostas são as d iscr iminadas no edita l .

 
21. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS

21 .1 .  Est imat iva do Valor  da Contratação –  20 meses de duração contratual  R$
800.000,00 (Serviços ordinár ios + serv iços extraordinár ios + serv iços
avulsos + diár ias)
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Documento assinado eletronicamente por CLEYTON LUIZ DE MELO EUFRÁSIO,
CHEFE DE SEÇÃO, em 02/04/2024, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei4.tre-
go.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0762818 e o código CRC 7133182E.
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